
                             

 

                                         LEI 428/2010 

                  

“Autoriza o Poder Executivo do Município de Santa Bárbara do 

Leste/MG a promover o alargamento de via pública, e dá outras 

providências”  

 

 Art.1º - Fica o Poder Executivo do Município de Santa Bárbara do Leste/MG a 

promover o alargamento da Rua José Xavier da Silva (Rua da Copasa), Centro, nesta 

cidade. 

 Parágrafo Único – Avia pública mencionada no caput deste artigo, que hoje 

possui 09,00m de largura, passará a contar com 12,00m de largura, nos termos do 

projeto que constitui o anexo único da presente Lei.; 

Art.2º - Caberá ao Município de Santa Bárbara do Leste/MG, imediatamente 

após o início da vigência da presente Lei, providenciar a tramitação da área adquirida 

junto ao Cartório de Registro de imóveis. 

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Santa Bárbara do Leste/MG, 20 de setembro de 2010. 

 

 

José Geraldo Corrêa de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


